
LEI MUNICIPAL Nº 5.604/01

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento de 2001, no  valor de R$ 45.757,72.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, no valor R$ 45.757,72 00(quarenta e cinco mil, 
setecentos e cinqüenta e sete reais e setenta e dois centavos), para suplementação 
das seguintes dotações:

                      07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
   0701.0841191.2.049 - Funcionamento da Educação Infantil – MDE
179-1/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo.............................................R$   5.000,00

   0701.0841191.2.053 - Reforma Prédios/Instal. Educação Infantil – MDE
182-1/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo............................................R$   4.000,00
183-0/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos..................................R$   1.000,00

   0701.0845217.2.078 - Treinamento para Docentes e Técnicos – MDE
240-2/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos..................................R$   1.800,00

                      07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0703 - Salário Educação Quota Municípios
   0703.0842188.2.063 - Funcionamento Transporte Escolar  – Salário Educação
289-5/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo.............................................R$   8.000,00
290-9/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos........................ .........R$ 10.000,00

   0703.0842188.2.067 - Recuper. Quadras Esport. e Alambrados EMEF
293-3/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo..............................................R$  4.000,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0704 - Pessoal Cedido , Encargos e Auxílios Financeiros
   0704.0849252.2.112 - Funcionamento Classes Especiais – Pessoal Cedido
300-0/3.1.1.3.01.03.00 - INSS Demais servidores.............................................R$   80,00



           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0707 - Programa de Assistência ao Educando
   0707.0847242.2.086 - Manutenção Alimentação Escolar – Próprios
319-0/3.2.5.3.01.01.00 - Salário Família Ativos................................................R$  353,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0709 - Museu Regional Olivio Otto
   0709.0848246.2.088 - Funcionamento do Museu Reg. Olivio Otto
331-0/3.1.1.1.01.03.00 - Remuneração Demais servidores..........................R$  8.542,72
734-0/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo........................................... .R$     500,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0710 - Biblioteca P´´ublica Municipal
   0710.0848247.2.095 - Funcionamento Biblioteca Publica
334-4/3.1.1.1.01.03.00 - Remuneração Demais servidores..........................R$     866,00
335-2/3.2.5.3.01.01.00 - Salário Família de Ativos........................................R$       40,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0711 - Cozinha Central
   0711.0807021.2.115 - Funcionamento da Cozinha da SMEC - Próprios
336-0/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo.............................................R$      250,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0712 - Previdência Inativos/Pens. Plano de Saúde Servidores
   0712.0882495.2.114 - Inativos e Pensionistas
338-7/3.2.5.2.01.00.00 - Pensionista do Poder Executivo....... ....................R$   1.326,00

Art. 2º  - Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução do saldo das  seguintes  dotações:
  
                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
   0701.0841191.2.197 - Funcionamento Educação Infantil/Conv. CIEE – MDE
743-9/3.1.1.1.04.02.00 - Outras Despesas Pessoal – Profiss. Educ.............R$11.800,00

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0703 - Salário Educação Quota Municípios
   0703.0842188.1.029 - Reequipamento Ensino Fundamental – Salário Educação
286-0/4.1.2.0.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente.........................R$  5.000,00

   0703.0842188.2.060 - Funcionamento Ensino Fundamental – Salário Educação
287-9/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo.............................................R$   5.000,00
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   0703.0842188.2.065 - Recup. Prédios/Instal. Escolares – Salário Educação
292-5/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos..................................R$   8.000,00

   0703.0842188.2.067 - Recuper. Quadras Esport. e Alambrados 
294-1/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos..................................R$   4.000,00

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0704 - Pessoal Cedido , Encargos e Auxílios Financeiros
   0704.0841191.2.050 - Funcionamento Creches/Educ. Infantil/Pessoal Cedido
295-0/3.1.1.1.01.03.00 - Remuneração Demais servidores..........................R$     306,00

   0704.0849252.2.112 - Funcionamento Classes Especiais – Pessoal Cedido
302-6/3.2.5.3.01.01.00 - Salário Família de Ativos.......................................R$      100,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0706 - Patrica de Esportes e Lazer
   0706.0846223.2.080 - Manutenção Departamento Educação Física
308-5/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo............................................R$       865,00
309-3/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos.................................R$    1.520,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0707 - Programa de Assistência ao Educando
   0707.0847241.2.085 - Programa Saúde do Escolar
312-3/3.1.1.1.02.01.00 - Diárias dos Servidores.........................................R$        187,00
313-1/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo...........................................R$     2.300,00

    0707.0847242.1.026 - Reequipamento Alimentação Escolar
733-1/4.1.2.0.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.................R$       826,00

    0707.0847242.2.086 - Manutenção Alimentação Escolar
316-6/3.1.1.1.02.01.00 - Diárias dos Servidores.........................................R$        223,00

           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0708 - Difusão Cultural 
   0708.0848247.2.089 - Funcionamento Departamento de Cultura
320-4/3.1.1.1.01.03.00 - Remuneração Demais servidores.......................R$     1.766,00
321-2/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo..........................................R$        500,00

    0708.0848247.2.091 - Proj. Cult. Grupos Artist. Ofic. 
326-3/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos..................................R$   1.961,00

    0708.0848247.2.092 - Func. Centro Exp. Claudino Pinheiro
327-1/3.1.2.0.00.00.00 - Material de Consumo.........................................R$          720,00
328-0/3.1.3.2.02.00.00 - Outros Serviços e Encargos...............................R$         213,00
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           07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       
                            0713 - Fundação Carazinhense de Cultura - FUNDACC 
    0713.0848247.2.201- Transferências para Funcionamento FUNDACC
341-7/3.2.1.1.00.00.00 - Transferências Operacionais...............................R$        470,72

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DEZEMBRO DE 2001.

         IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                      Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da
         Administração

SMEC/IMD
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